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Aviso de contumácia n.º 1692/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 14 954/00.3TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido João Manuel Perico Malato, filho
de Joaquim Jacinto Malato e de Maria Inácia Perico, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 15 de Novembro de 1971, solteiro, com
identificação fiscal n.º 203597141, titular do bilhete de identidade
n.º 10188349, com domicílio no Largo da Palmeira, lote 2, 1.º,
esquerdo, Abóboda, 2775 São Domingos de Rana, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 17 de Abril de 2000, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração, e
a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 1693/2005 — AP. — A Dr.ª Helena
Maria Serrão Nogueira, juíza de direito da 3.ª Secção do 6.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1807/01.7SILSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido José Manuel Cruz, filho de Adelaide
António da Cruz, de nacionalidade moçambicana, nascido em 20 de
Junho de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 16101305,
com domicílio na Rua da Ajuda, 30, 1.º, direito, Lisboa, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habilita-
ção legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Junho de 2000, por
despacho de 6 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter prestado termo de identidade e residência.

10 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Helena Maria
Serrão Nogueira. — O Oficial de Justiça, José Rui Bento Santos.

Aviso de contumácia n.º 1694/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 633/04.6TLLSB (A), pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Alexandre Carlos Gonçalves Agostinho, filho
de Carlos Joaquim Agostinho e de Maria de Fátima Gonçalves, natu-
ral do Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 18 de Fevereiro de 1986, solteiro, titular do bilhete de identida-
de n.º 125377785, com domicílio na Urbanização Alta de Lisboa Sul,
Rua D, lote 7-13-8, C, Lisboa, por se encontrar acusado da prática
de um crime de injúria agravada, previsto e punido pelos
artigos 181.º e 184.º do Código Penal, praticado em 20 de Junho de
2004, e de um crime de resistência e coacção sobre funcionário,
previsto e punido pelo artigo 347.º do Código Penal, praticado em
20 de Junho de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de
Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1695/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 8009/00.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Mário Francisco Lopes Rocha, filho de

João da Cruz Rocha e de Susana Correia Lopes Rocha, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 20 de Julho de 1972, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 10097060, com domicílio no Estabele-
cimento Prisional de Lisboa, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de falsificação de documento, previsto e punido
pelo artigo 256.º do Código Penal, por despacho de 6 de Dezembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por caducidade.

13 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria João Costa Macara.

Aviso de contumácia n.º 1696/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1414/00.1PRLSB (179/04), pendente neste
Tribunal contra o arguido Nuno Francisco Chaves Ramos Marques,
filho de Mário José Ramos Marques e de Maria José Dias Chaves
Ramos Marques, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de Abril
de 1974, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10323775, com
domicílio na Rua de Marques da Silva, 37, 8.º, D, Lisboa, 1170-000
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de ofensa
à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º, n.º 1,
do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de 2000, e de um
crime de ofensa à integridade física qualificada na forma tentada,
previsto e punido pelo artigo 146.º, n.os 1 e 2, do Código Penal,
com referência aos artigos 26.º, 143.º, n.º 1, e 132.º, n.º 2, alíneas d)
e h), do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de 2000, por
despacho de 9 de Dezembro de 2004, proferido nos autos supra re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Regis-
to. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1697/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1526/03.0TDLSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Carlos Manuel Carvalho Eugénio, filho de Manuel
Faustino Eugénio e de Natália Laranjo Carvalho, natural de São
Martinho, Sintra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de
Setembro de 1960, titular do bilhete de identidade n.º 6296532, com
domicílio na Rua do Mindelo, 5, Praia das Maçãs, Colares, 2710
Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pratica-
do em 15 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 1698/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 2077/03.8SILSB, pendente neste Tribunal
contra o arguido Jorge Manuel de Magalhães Veríssimo Monteiro,
filho de Jorge Manuel Veríssimo Monteiro e de Lucinda Martins
Ferreiras Magalhães, natural de Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, de
nacionalidade portuguesa, nascido em 25 de Outubro de 1969, casa-
do (em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 8499426, com domicílio na Rua do Comandante Sacadura Cabral,
14, rés-do-chão, 2675-000 Odivelas, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 19 de Julho de 2002, foi o mesmo declarado contumaz,
em 2 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código
de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a



51APÊNDICE N.º 14 — II SÉRIE — N.º 22 — 1 de Fevereiro de 2005

apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos
urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — O Oficial de Justiça, Joaquim Duarte Martins Vicente.

Aviso de contumácia n.º 1699/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 120/03.0ZFLSB (244/04), pendente neste
Tribunal contra o arguido Reginaldo Rodrigues Souza, filho de Deraldo
Gil Souza e de Maria Rodrigues Oliveira, de nacionalidade brasileira,
nascido em 28 de Fevereiro de 1976, titular do passaporte
n.º CK922196, com domicílio na Avenida do Almirante Reis, 58,
2.º, direito, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º,
n.os 1, alínea c), e 3, do Código Penal, praticado em 18 de Junho de
2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Dezembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

13 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1700/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 492/02.3SKLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Hugo Rogério Ferreira Miranda, filho de
Alberto Miranda e de Adelaide Escórcio Ferreira, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 6 de Março de 1975, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 16198756, com domicílio no
Convento de São Francisco, 1127, 2900-000 Setúbal, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3
de Janeiro, praticado em 18 de Outubro de 2001, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 10 de Dezembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1701/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 4552/03.5TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido António Delfim Carvalho dos Santos, fi-
lho de Manuel Caetano dos Santos e de Maria Emília Rodrigues Pin-
to de Carvalho, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 18 de Fevereiro de 1926,
casado, titular do bilhete de identidade n.º 1085009, com domicílio
na Avenida dos Estados Unidos da América, 81, 2.º, direito, 1700
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança, previsto e punido pelo artigo 205.º do Código Penal,
praticado em 1 de Janeiro de 2000, foi o mesmo declarado contu-

maz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

14 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Fátima Maria
G. G. Ferreira. — A Oficial de Justiça, Maria da Conceição G. A.
Lopes.

Aviso de contumácia n.º 1702/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 6624/03.7TDLSB (237/04), pendente neste
Tribunal contra o arguido Natalino da Cruz Vieira, filho de Manuel
Dias Vieira e de Lídia Antónia Teresa Cruz, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 15 de Dezembro de 1978, titular do bilhete de
identidade n.º 11626578, com domicílio na Estrada Militar, 3, Bair-
ro de 6 de Maio, Venda Nova, 2700-000 Amadora, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 4 de Dezembro de 2002, foi o
mesmo declarado contumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1703/2005 — AP. — O Dr. José
Paulo Registo, juiz de direito da 1.ª Secção do 6.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 16 862/02.4TDLSB (165/04), pendente nes-
te Tribunal contra o arguido João Manuel Pinto Guedes, filho de
José Gilberto Lima Guedes e de Maria Isabel Almeida Guedes, natu-
ral de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascido em 12 de Novembro de 1958, solteiro, titular do bilhete
de identidade n.º 5231164, com domicílio no portão da garagem
n.º 63, da Avenida do Conde de Valbom, 1050 Lisboa, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de dano simples, previsto e
punido pelos artigos 212.º e 213.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal,
praticado em 10 de Novembro de 2002, foi o mesmo declarado con-
tumaz, em 9 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

15 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, José Paulo Re-
gisto. — A Oficial de Justiça, Delmira Martins Santos Norte.

Aviso de contumácia n.º 1704/2005 — AP. — A Dr.ª Fátima
Maria G. G. Ferreira, juíza de direito da 2.ª Secção do 6.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1674/95.8PSLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Cláudio Gilberto Tavares Cardoso, filho
de Francisco Augusto Cardoso e de Adelaide Jorge Tavares Ferreira
Cardoso, de nacionalidade portuguesa, nascido em 15 de Setembro


